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GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA 

Secretaria de Estado da Assistência e do Desenvolvimento Social - SEAS

ATA DE REUNIÃO

CONSELHO ESTADUAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA - CEDPI

Aos oito dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e dois, as oito horas e trinta minutos, por meio de
videoconferencia no aplica�vo Google Meet, foi realizada a primeira Reunião Extraordinária do exercício, com a
presença dos seguintes Conselheiros: REPRESENTANTES DE ÓRGÃOS GOVERNAMENTAIS: SEAS - Giselle da Silva
Rosa, Suplente; SEDUC - Inácia Damasceno Lima, Titular; SESDEC - Júlio Cesar Rodrigues Ugalde,
Titular; SEAGRI - José Neves Sobrinho, Titular. REPRESENTANTES DE ENTIDADES DA SOCIEDADE CIVIL: CRESS -
Antônia de Matos Rebouças, Suplente; CRP - Deusdedi Rodrigues Alves, Titular; FEDER - Maria das Graças Lima,
Suplente; ARQUIDIOCESE: Eledir Mello Cardoso Alves, Suplente; SESC - Rosa Luz Ambrósio dos Reis Miranda Sá,
Suplente; SINDSEF - Eliete de Almeida Azevedo, Titular; ABRAZ - Francisca Vanusa Silva Soares, Titular. A Reunião
contou também com a presença de Dulcianni de Fá�ma Monteiro Barros Ignácio - SEAS-GFAM,  Rayna Andressa
Cardoso Dias - SEAS-GPG e do Diretor Bruno Vinicius Fon�nelle Benitez Afonso SEAS-DIRT, além da assessora do
CEDPI Marines Maciel Paixão Silva. PAUTA: 1 - Apreciação do Plano de Ação para u�lização do recurso do FEDIPI
- SEAS-GFAM; 2 - Deliberação sobre o Plano de Ação CEDPI; 3 - Informes. A reunião foi conduzida pelo Presidente
José Neves que deu bom dia a todos e falou da importância da Reunião. Em seguida proferiram-se as seguintes
falas - Presidente Neves: Declaramos por aberta a primeira reunião extraordinária para que possamos fazer a
leitura e aprovação desse plano que a SEAS irá apresentar e também o plano que nós �nhamos apresentado
para discussões. Quero parabenizar aqui a equipe da SEAS pelo plano, a maioria das ações solicitadas nesse
plano estão naquilo que nós apresentamos, só que tem a questão de recurso. Quando nós pensamos em fazer
aquele trabalho com aquele valor para que possa ter atendimento que se aproxime do desejo que nós
precisamos para atender a polí�ca pública da pessoa idosa. A gente sabe que tem dificuldade na execução, mas
se �ver o valor e a gente �ver metas para executar junto às ins�tuições parceiras. Vou perguntar às meninas
como é que esse fundo é suplementado, se é mês a mês, se é trimestralmente, qual é a porcentagem e de onde
é que ele vem. Vou passar a palavra agora para a apresentação. Conselheira Giselle: Bom dia. O dinheiro do
fundo vem de doações, nós fazemos as campanhas de doações dos servidores públicos, doações das empresas
privadas, também ele vem do governo uma porcentagem anualmente, essa porcentagem pode aumentar ou
reduzir de acordo com o uso do fundo. Em 2019 �nha um valor aproximadamente de trezentos e poucos mil,
mas como em 2019 e 2020 não conseguimos fazer a u�lização do recurso, principalmente por causa da
pandemia, o recurso reduziu para R$ 119.000,00 (cento e dezenove mil) e no ano passado com a ideia dos
conselheiros, nós conseguimos elaborar o kit idoso protegido que visa beneficiar idosos que estão nas ILPIs,
então ano passado conseguimos usar o recurso 100% do fundo. Para esse ano temos o mesmo recurso e temos
que u�lizar de novo para que ele vá aumentando, todo ano vai subir uma pequena porcentagem. Esclarecida as
dúvidas? Conselheiro Deusdedi: Perfeito. Só uma observação Giselle, ele pode chegar por emenda parlamentar
também. Conselheira Gisele: É verdade, obrigada, Deusdedi. Eu gostaria de enfa�zar que o nosso plano de ação
é uma proposta, então podemos alterar. Nós fizemos esse plano de ação pensando na proposta dos conselheiros
do ano passado e na proposta do Sr Neves sobre as polí�cas. Então a gente tentou conciliar as duas ideias e
também com base no recurso que nós temos. A primeira ação é o de entrega do kit de higiene e cuidado pessoal
- projeto do idoso. Nós temos como obje�vo realizar a entrega dos kits de higiene e cuidado pessoal, que vai
auxiliar na manutenção de cuidados de higiene, qualidade de vida, bem estar dos idosos acolhidos nas
ins�tuições do Estado de Rondônia, no período de 12 meses promovendo a garan�a e efe�vação dos direitos
humanos. Lembrando que uma parte desses 12 meses é recurso do fundo. O público alvo é 368 idosos acolhidos
em 13 ins�tuições de longa permanência no estado de Rondônia. Os municípios são Ariquemes, Cacoal, Espigão
D’Oeste, Guajará-Mirim, Jaru, Ji-Paraná, Ouro Preto, Parecis, Porto Velho, São Miguel do Guaporé e Vilhena.
Totalizando 11 municípios, sendo que Porto Velho e Cacoal possuem duas ILPIs. O valor es�mado para cerimônia
de entrega dos kits é de R$ 588,60 (quinhentos e oitenta e oito reais e sessenta centavos). Faremos uma
cerimônia oficial na qual iremos u�lizar esse recurso. No que se refere às viagens para a entrega dos kits foi
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calculado um valor de R$ 19.425,00 (dezenove mil quatrocentos e vinte e cinco) de diárias, o motorista,
assistente social, o conselheiro e provavelmente a secretária também. Essa ação tem o total de R$ 20.016,60
(vinte mil dezesseis reais e sessenta centavos). As reuniões descentralizadas dos Conselhos Municipais dos
Direitos da Pessoa Idosa, essa ação é justamente para que haja uma conscien�zação dos municípios para
reabertura dos Conselhos que estão fechados e também a implementação do Conselho nos municípios em que
não tem. Nós pensamos nessa reuniões de forma regionalizada porque fica interessante, considerando que nas
regionais vamos ter o suporte das servidoras da SEAS e elas também conseguem locais bem estruturados com
conforto para poder receber os conselheiros  assim como os secretários dos municípios que não tem o conselho,
então pensamos que essa reunião descentralizada pode ser realizada de forma regional. As regionais são
Ariquemes, Jaru, Ouro Preto, Ji-Paraná, Rolim de Moura, Cacoal, Vilhena, Guajará-Mirim e Porto Velho. O valor
calculado para essas reuniões são valores de diárias, que é o elemento de despesa n. 339014, deu um valor de
R$ 10.125,00 (dez mil cento e vinte e cinco reais) para três pessoas poderem descer, dentre essas três pessoas,
uma é o motorista. A capacitação para os Conselhos Municipais dos Direitos da Pessoa Idosa, foi enfa�zado a
importância de capacitar os conselheiros municipais, então nós incluímos. Essa ação tem como obje�vo
capacitar os direitos e fortalecer a polí�ca da pessoa idosa no estado de Rondônia. O público alvo são os
conselheiros de direito da pessoa idosa e a abrangência são os 52 municípios. Essa ação tem o valor de R$
27.341,32 (vinte e sete mil quatrocentos e quarenta e um reais e trinta e dois centavos), sendo R$ 25.141,32
(vinte e cinco mil cento e quarenta e um reais e trinta e dois centavos) é de hospedagem, alimentação e R$
2.196,00 (dois mil cento e noventa e seis) são os materiais gráficos que será u�lizado no dia das capacitações.  I
encontro da proteção social da pessoa idosa, o obje�vo é promover palestras e debates sobre polí�cas e ações
que visem o fortalecimento dos direitos da pessoa idosa. O público alvo são gestores da Secretaria Municipal de
Assistência Social, técnicos do CRAS, técnicos do PSE, técnicos das ins�tuições de longa permanência, técnicos
da APAE, técnicos da Secretaria de Estado de Assistência e do Desenvolvimento Social. A abrangência territorial
são os 52 municípios. O valor es�mado para essa ação é de R$ 35.295,56 (trinta e cinco mil duzentos e noventa e
cinco reais e cinquenta e seis centavos), sendo que R$ 32.550,50 (trinta e dois mil quinhentos e cinquenta reais e
cinquenta centavos) é para o elemento de despesa, hospedagem, alimentação e locação de auditório e R$
2.745,00 (dois mil setecentos e quarenta e cinco mil reais) é para material gráfico. Também temos previsto a
campanha declare seu amor para mais uma vez arrecadar dinheiro para o fundo. O obje�vo é incen�var a
população a doar parte do seu imposto de renda ao Fundo Estadual de Direito da Pessoa Idosa. O público alvo é
a população rondoniense e empresas do estado de Rondônia. A abrangência territorial é o estado de Rondônia e
o valor es�mado está em análise. Conselheira Antônia: Só uma dúvida, com relação a capacitação dos técnicos
do CRAS por que também não os técnicos do CREAS? Conselheira Gisele: Podemos pensar, como eu falei, isso
aqui é uma proposta. Alguém mais tem alguma dúvida ou querem deixar para o final? Conselheira Elizete: Como
que faz para a pessoa �sica doar seu imposto de renda? Conselheira Gisele: A pessoa �sica, eu sei que o servidor
tem como fazer essa solicitação pela receita federal.  Conselheira Elizete: Pergunto porque tem um grupo do
sindicato e eu fiquei de ver isso para poder passar para eles. Conselheira Gisele: No final da apresentação eu
explico melhor para vocês. Ação de divulgação de material gráfico digital em datas comemora�vas e campanhas.
Anualmente nós temos duas campanhas, uma 15 de junho que é o dia nacional de enfrentamento a violência
contra a pessoa idosa e no dia 01 de outubro onde se comemora o dia internacional do idoso. Os obje�vos dessa
campanha é discu�r e sensibilizar a população quanto aos direitos da população idosa distribuindo car�lhas
voltadas para as campanhas do dia 15 de junho e 01 de outubro. O público alvo é a sociedade em geral, a
abrangência territorial é o estado de Rondônia e o valor es�mado está em R$ 26.320,00 (vinte e seis mil
trezentos e vinte reais), sendo valor dividido para as duas campanhas que vai dar uma valor de R$ 13.160,00
(treze mil cento e sessenta reais). Esse é um resumo de todas as ações do FEDPI. No primeiro quadro temos
todos os elementos de despesa e quanto temos em cada um dos elementos de despesas. Diárias: R$ 10.000,00
(dez mi); Material de distribuição gráfica: R$ 44.198,00 (quarenta e quatro mil cento e noventa e oito reais);
Passagens terrestres: R$ 10.700,00 (dez mil e setecentos reais); Pessoa jurídica: R$ 54.200,00; Isso totaliza R$
119.098,00 (cento e dezenove mil e noventa e oito reais). Com isso eu encerro a apresentação da proposta de
plano de ação da SEAS. Respondendo, a car�lha eu posso disponibilizar no grupo depois para doação para o
fundo. Incrementando a resposta do presidente Neves como eu falei anteriormente o dinheiro vem do LDO que
é a Lei de Diretrizes Orçamentárias, Lei Orçamentária Anual (LOA) e o Plano Plurianual (PPA), são recursos da
fonte 100 e são recursos do governo do estado que é des�nado aos conselhos por meio da Secretaria de Estado
de Planejamento Orçamento e Gestão (SEPOG), essa é parte do recurso que vem governamental, os demais vem
da emenda parlamentar, também vem doação das empresa, doação dos servidores públicos. Temos a car�lha do
idoso que vamos disponibilizar para vocês posteriormente no grupo. Presidente Neves: Gisele, aqui tem o
elemento de despesa que é 339014 que é R$ 10.125,00 (dez mil cento e vinte e cinco reais), aqui na frente vocês
falam que tem R$ 25.000,00 para fazer capacitação, desses R$ 25.000,00 não tem valores para diárias e essa
capacitação vai ser feita por meio da SEAS e precisa estar incluída a viagem de alguém da SEAS ou de
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conselheiro. No resumo tem aqui que para diárias vai R$ 29.000,00, mas disponibilizado só tem R$ 10.000,00.
Quero ver como é que vai fazer para atender essas ações que está escrita no plano. Dulcianni:  Em relação a sua
pergunta, sr Neves. O plano de ação quando nós colocamos as capacitações são referentes às capacitações dos
técnicos que no primeiro momento seriam todas em Porto Velho, então não precisaria de diárias porque nesse
caso os técnicos ficariam com o recurso do município para deslocamento e diária, porque como temos um valor
baixo, então não teria como contemplar diárias para todos os conselheiros. Presidente Neves: É que não falou
que seria em Porto Velho, por isso perguntei. Passo a palavra para quem quiser fazer o uso da
palavra. Conselheira Vanusa: Tenho uma pergunta para a Gisele, só não entendi a parte que fala só da ins�tuição
APAE, por que só a ins�tuição APAE? Conselheira Gisele: Tem também os técnicos do CRAS, técnicos do PSE,
técnicos das ins�tuições de longa permanência, técnicos da APAE É uma proposta, vocês podem dar mais ideias
e sugestões. A senhora tem alguma sugestão para dar? Conselheira Vanusa: A sugestão que eu tenho é que em
vez de colocar especificamente APAE eu acho que deveria ter a abrangência de qualquer ins�tuição. Tem a
PESTALOZZI, a AMA. O plano está ó�mo, só acho que essa especificação não deve ser colocada. Presidente
Neves: Concordo com a senhora, foi muito bem lembrado. Conselheira Antônia: Gisele, quando você relatou no
início da sua apresentação que havia no fundo um total de recurso de trezentos e alguma coisa, esse recurso que
�nha no fundo usado de alguma maneira extraordinariamente para atendimento dos idosos nesse período de
pandemia? Conselheira Gisele: Esse dinheiro estava de 2019 e como não foi usado em 2019 e nem em 2020
automa�camente as leis de diretrizes orçamentárias elas preconizam uma redução quando o dinheiro não é
u�lizado, então como não conseguimos pensar em um projeto, infelizmente não conseguimos usar em 2020,
mas conseguimos u�lizar ele em 2021, mas não ele todo porque já havia sido reduzido. Conselheira Antônia: Em
2020 não foi feito um plano de aplicação para prorrogar esse dinheiro para que não houvesse
perda? Conselheiro Deusdedi: Na verdade nós fizemos documentos sim, só que a informação que nós
recebemos é que o recurso que está no fundo se ele não for gasto, tem toda a questão da lei que ela deve ser
revista. A gente �nha até as ações sim, mas nós não conseguimos executar as ações que era a Conferência, só
que essa Conferência não aconteceu, então o recurso não foi gasto. Sendo assim o valor foi retornado. Dulcianni:
Todo ano a gente apresenta para o Conselho planos de ação, mas ocorreu a pandemia e infelizmente as ações
foram suspensas e por isso os recursos não foram u�lizados. Conselheira Antônia: Mas esse recurso não poderia
ser usado extraordinariamente para o idoso? Dulcianni: É que como não sabíamos como ficaria a questão da
pandemia esse recurso ficou para a Conferência e já �nha sido aprovado, então não �nha como mudar. Até
pensamos em fazer um projeto, mas foi mais por conta disso. Presidente Neves: Eu acho que nós precisamos
rever essa lei de quando não for gasto por uma questão igual a pandemia que possa ter outros obje�vos e
projetos se assim o conselho e as partes da SEAS concordar  em que esses valores possam ser u�lizados em
outras ações dentro do atendimento da pessoa idosa, porque quando o dinheiro não vai ser gasto devido a
pandemia, mas pode ser executado em outras ações caso assim seja votado no conselho, é bom que a gente
reveja isso. Dulcianni: Nós apresentamos junto ao presidente o plano de ação, como con�nuou a pandemia esse
recurso foi u�lizado no kit idoso protegido. Tentamos e elaboramos um projeto que foi aprovado pelo conselho e
agora esperamos que no primeiro trimestre iremos entregar esses kits de higiene. Mas, o senhor tem
razão. Conselheira Antônia: Esses kits não poderiam ter sido estendidos para idosos que são atendidos pelos
CRAS ou CREAS? Dulcianni: É que era para ontem essa situação, �nha que fazer uma análise porque para fazer
um projeto precisamos comprovar e as ins�tuições de longa permanência são bem di�ceis e algumas não
recebem muito recurso então por isso que nós pensamos em contemplar as ins�tuições de longa permanência,
principalmente, na época de Covid eles receberam poucas doações e foi uma população que sofreu muito com a
Covid. Conselheiro Deusdedi: Vou fazer uma propositura. Para início de nosso trabalho contempla boa parte
daquilo que precisamos para 2022 e já vou adiantar aqui meu voto favorável ao projeto apresentado agora e
também chamar atenção para que a gente possa colocar em votação se não �ver ninguém, porque se não vai
cair e a gente perder a oportunidade de votar. Presidente Neves: Eu gostaria de falar sobre o plano de ação que
foi aprovado pela mesa diretora, porque quando nós fizemos esse plano nós não colocamos os valores e esse
plano aqui está maravilhoso e contempla, mas ele não vai contemplar aquilo que é necessário para atender as
polí�cas da pessoa idosa do estado. Se a gente puder através de uma emenda ou de outro meio legal eu gostaria
que fosse discu�do também que terminasse a reunião e reiniciasse. Conselheira Antônia: Eu gostaria se fosse
possível de um tempo para poder analisar o plano minuciosamente e também poder conhecer o plano do sr
Neves. O plano está bom sim, mas às vezes a gente pode contemplar mais coisas. Presidente Neves: Esse da
SEAS eu gostaria de colocar para votação porque contempla muito. O nosso plano precisa buscar emenda para
suplementar. Conselheira Antônia: Então deixa eu logo fazer as alterações. Na parte da capacitação não
contempla os técnicos do CREAS. Dulcianni: No plano fala sobre os técnicos da proteção social especial que é o
CREAS, então contempla sim. Conselheira Vanusa: Como o tempo já está terminando, eu acredito que esse plano
da SEAS já tem que aprovar até porque tem tempo, e o plano do senhor Neves tem tempo para receber emenda,
o sr Neves apresenta o plano suplementar como ele falou e a gente aprova na medida do possível o mais rápido



02/05/2022 13:22 SEI/ABC - 0028101425 - Ata de Reunião

https://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=28160694&inf… 4/5

porque a gente sabe que esse ano vai ser rápido também porque é ano polí�co. Eu acho que esse plano está de
acordo com os valores que tem e acho que é um plano que a gente tem que aprovar esse plano e depois o sr
Neves apresenta o plano com a emenda. Presidente Neves: Conselheira, o nosso plano já foi apresentado e
discu�do, o que a gente precisava hoje era só aprovar o plano deles. O nosso plano não tem nada haver com o
fundo. Conselheira Vanusa: A par�r do momento que o senhor apresentar o plano que vai contemplar a emenda
que o senhor vai receber, por exemplo, se for R$ 300.000,00, o senhor tem que apresentar o plano para a gente
com os gastos aí a gente vai aprovar. Presidente Neves: Quando a gente vai atrás de um valor, a gente só faz as
metas que a gente vai executar para poder fazer esse quan�ta�vo por cada situação, aí quando �ver a ementa
vamos sentar com um técnico da SEAS, e aí é outra reunião com o conselho. O que estou fazendo agora é a
gente ter a capacidade de buscar mais valores para que possa complementar. Temos que buscar outras fontes de
recursos para buscar capacitar. Quero colocar em votação o plano da SEAS, o meu voto é favorável. Aprovado
por unanimidade. Gostaria de colocar novamente para discussão e votação o plano que nós, a mesa diretora,
apresentamos. Conselheiro Deusdedi: Eu voto pelo prosseguimento da busca do projeto. Votaram
favoravelmente os Conselheiros Júlio Ugalde, Inácia Damasceno, Eledir Mello, Rosa de Luz, Vanusa Soares, Eliete
Azevedo e Graça Lima. Aprovado pela maioria. Conselheira Antônia:  Sr José, eu não estava na reunião passada,
não conheço o conteúdo, mas gostaria de conhecer para poder aprovar. Peço um pouco mais de
cautela. Presidente Neves: Quero dizer que esse é um plano de ação que tem oito metas para enriquecer,
melhorar e fazer com que as polí�cas públicas para o idoso tenha mais condições de ser atendida. Plano de ação
da mesa diretora aprovado por unanimidade. Agradeço em nome do Conselho a cada um dos nossos
conselheiros que de forma consciente de entendimento técnico e sabendo da necessidade e da nossa obrigação
de fazer com que a polí�ca pública do direito da pessoa idosa seja executada na íntegra, que possa atender o
maior número de pessoas idosas. Informo para a SEAS que estamos aqui para ajudar, colaborar, fomentar junto e
buscar o maior número de valores possíveis dentro daquilo que a gente possa executar e que seja uma execução
limpa e transparente, mas que chegue ao idoso e aos programas que tem a polí�ca definida. Agradeço a
Marines, ao Deusdedi e a cada um de vocês. Diretor Bruno: Sr Neves, eu gostaria de pedir autorização para uma
pequena manifestação. Bom dia, me chamo Bruno, estou diretor técnico de polí�ca da SEAS. Eu não sabia dessa
reunião se não eu teria par�cipado desde o começo. Primeiramente parabenizo por tudo que foi aprovado,
tanto a proposta do Conselho quanto o da SEAS. Geralmente causa muita confusão quando se trata do recurso,
então achei importante fazer uma manifestação. O que ocorre, essas propostas de captação de recurso, acho
importante fazer uma discussão para evitar qualquer �po de confusão. Quando a gente fala em captação pura
que é aquele que vai direta a pessoa �sica ou pessoa jurídica para alocar recursos dentro do fundo, aquele
des�nado normalmente ao abate no imposto de renda. Como o sr Neves falou de emenda parlamentar, nesse
caso específico, ainda que o Conselho tenha CNPJ próprio, ele não tem representação própria para fazer
emenda, porque nesse caso quem pode fazer a emenda de fato é a SEAS. É importante deixar claro que ainda
que haja essa ar�culação, quem vai apresentar o plano, a questão de execução é com a SEAS, então caso haja a
captação a gente vai apresentar um plano exequível. Então, caso haja conflito de interesses entre o Conselho e a
SEAS, a SEAS para se responsabilizar e assinar um convênio, ela só vai fazer se �ver plena ciência, que ele
conseguir executar o recurso para que não fique sob responsabilidade para o gestor qualquer coisa. Presidente
Neves: Dr Bruno, obrigado pela oportunidade de você fazer essa explanação porque muita gente pode não ter
essa ciência, agradeço pela informação. Não tenha dúvida de que estamos fazendo algo paralelo, nada será feito
sem a orientação técnica e procedimentos legais e que possa ser executado junto a SEAS. Não havendo mais
nada a discu�r e nem pauta, agradeço a presença de cada um. Em nome do Conselho dou por encerrada a
reunião. Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente deu por encerrada a reunião, da qual, para constar,
eu, Marines Maciel Paixão Silva, lavrei a presente Ata, que, lida e aprovada, vai por todos assinada
eletronicamente. 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR RODRIGUES UGALDE, Delegado de Polícia, em
22/04/2022, às 13:42, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no ar�go 18 caput e seus §§ 1º e
2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por JOSÉ NEVES SOBRINHO, Presidente, em 22/04/2022, às 14:12,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no ar�go 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº
21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Eledir Mello Cardoso Alves, Usuário Externo, em 22/04/2022, às
14:57, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no ar�go 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto
nº 21.794, de 5 Abril de 2017.
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Documento assinado eletronicamente por GISELLE DA SILVA ROSA, Usuário Externo, em 22/04/2022, às
16:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no ar�go 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto
nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por maria das graças de lima, Usuário Externo, em 24/04/2022, às
09:08, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no ar�go 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto
nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por DEUSDEDI RODRIGUES ALVES, Usuário Externo, em 25/04/2022,
às 14:37, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no ar�go 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do
Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Francisca Vanusa Silva Soares, Usuário Externo, em 25/04/2022,
às 14:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no ar�go 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do
Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Rosa de Luz Ambrósio dos Reis Miranda Sá, Usuário Externo, em
25/04/2022, às 17:24, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no ar�go 18 caput e seus §§ 1º e
2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Inacia Damasceno Lima, Técnico(a), em 26/04/2022, às 11:09,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no ar�go 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº
21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Eliete de Almeida Azevedo, Usuário Externo, em 28/04/2022, às
15:04, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no ar�go 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto
nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Antônia de Matos Rebouças, Usuário Externo, em 28/04/2022, às
15:49, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no ar�go 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto
nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Marines Maciel Paixao Silva, Assessor(a), em 29/04/2022, às
09:13, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no ar�go 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto
nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código verificador
0028101425 e o código CRC C39D3459.
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